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PARECER Nº 1607/2019 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 0146/19 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Gilson Barreto, que institui na 
Cidade de São Paulo a notificação de infração de trânsito por meio eletrônico, como e-mail e 
SMS (short message service). 

O projeto pretende melhorar, modernizar e adequar o envio das notificações de 
infração de trânsito ocorridas no Município às normas do Código de Trânsito Brasileiro (Lei 
Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997), especialmente ante o comando legal do art. 
282-A, introduzido pela Lei Federal nº 13.281, de 2016, o qual prevê expressamente a 
possibilidade de notificação por meio eletrônico. 

Sob o aspecto jurídico, nada obsta o prosseguimento do presente projeto de lei. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura é respaldada pelo artigo 37, caput, da 
Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou 
Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Além disso, consoante o disposto nos artigos 30, I, da Constituição Federal, compete 
aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica redação no 
artigo 13, I, da Lei Orgânica Municipal. Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior, 
entende-se não aquele interesse exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que 
o afete de modo mais direto e imediato (in Curso de Direito Constitucional, 2ª edição, Salvador: 
Juspodivm, 2008, p. 841). 

De fato, embora a Carta Magna reserve privativamente à União competência para 
legislar sobre trânsito e transporte (art. 22, inciso XI), a própria Constituição Federal atribuiu ao 
Município competência para ordenar o trânsito urbano e o tráfego local, visto serem atividades 
de interesse local (art. 30, incisos I e V). 

No mérito, a propositura está em sintonia com o disposto pelo Código de Trânsito 
Brasileiro, o qual determina, no art. 24, VI, VII e VIII, que compete aos Municípios, no âmbito de 
sua circunscrição: 

VI - executar a fiscalização de trânsito em vias terrestres, edificações de uso público e 
edificações privadas de uso coletivo, autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis e as 
penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações de circulação, estacionamento e 
parada previstas neste Código, no exercício regular do poder de polícia de trânsito, notificando 
os infratores e arrecadando as multas que aplicar, exercendo iguais atribuições no âmbito de 
edificações privadas de uso coletivo, somente para infrações de uso de vagas reservadas em 
estacionamentos;          (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016)      (Vigência) 

VII - aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações de 
circulação, estacionamento e parada previstas neste Código, notificando os infratores e 
arrecadando as multas que aplicar; 

VIII - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas administrativas cabíveis 
relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem como 
notificar e arrecadar as multas que aplicar; (destacamos). 

Além disso, a fim de assegurar a efetiva notificação do interessado, uma vez que o 
envio da notificação de multa pela via postal não garante que ela será recebida em tempo hábil 
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para o exercício do direito de defesa, o Código de Trânsito Brasileiro expressamente previu a 
possibilidade de notificação por meio eletrônico, em seu art. 282-A: 

Art. 282-A. O proprietário do veículo ou o condutor autuado poderá optar por ser 
notificado por meio eletrônico se o órgão do Sistema Nacional de Trânsito responsável pela 
autuação oferecer essa opção.                   (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)     (Vigência) 

§ 1º  O proprietário ou o condutor autuado que optar pela notificação por meio 
eletrônico deverá manter seu cadastro atualizado no órgão executivo de trânsito do Estado ou 
do Distrito Federal.                      (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)      (Vigência) 

§ 2º  Na hipótese de notificação por meio eletrônico, o proprietário ou o condutor 
autuado será considerado notificado 30 (trinta) dias após a inclusão da informação no sistema 
eletrônico.                       (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)      (Vigência) 

§ 3º O  sistema previsto no caput será certificado digitalmente, atendidos os requisitos 
de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Brasil).          (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)      (Vigência) 

Nesse sentido, além do claro amparo da lei federal supracitada, o projeto também 
encontra amparo no art. 5º, LV, da Constituição Federal, que garante aos litigantes, em 
processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Para ser aprovado, o projeto depende de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 18/09/2019. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 19/09/2019, p. 99 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 


